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PROCESSO LICITATÓRIO N°019/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
020/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
FARDAMENTO E MOCHILA ESCOLAR, 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JURIPIRANGA - PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 08.865.933/0001-53, com sede na Av. Brasil, n°. 380 - 

Centro, Juripiranga, Paraiba, neste ato, representado pelo Prefeito Constitucional, o 

Sr. Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, Comerciante, casado, portador da 

Cédula de Identidade n° 464.761 2° Via-SSP/PB, CPF N° 236.848.954-15, com 

endereço na Av. Brasil, n° 300, Centro, Juripiranga-PB, CEP: 58.330-000, doravante 

denominada simplesmente, CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa JN 

FABRICA E COMERCIO DE BOLSAS LTDA com seu nome fantasia(FABRICA DA 

DIAMANTINA), pessoa jurídica de direito privado, registrada no CNPJ sob o n° 

21.544.717/0001-74, com sede na R Manoel Pacheco de Oliveira, n° 119, Sol 

Nascente, Serrolandia-BA, CEP: 44.710-000, representada neste ato pelo Sr. Nilson 

Rosa Oliveira de Jesus, nacionalidade Brasileira, nascido em 21/06/1986, Solteiro, 

Empresario, CPF n° 021.610.755-51, Carteira Nacional de Habilitação n° 

04947315254, órgão expedidor Departamento Estadual de Transito - BA, residente e 

domiciliado(a) no(a) Rua Manoel Nunes da Cunha, 55, Cinelex, Serrolandia, BA, CEP 

44710000, Brasil, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a 

contratação, considerando o disposto na lei n.° 8.666/93 e 10.520/02 e demais 

disposições, a homologação do Processo Licitat6rio n° 019/2024, Pregão Eletrônico n° 

002/2024, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO CONTRATADO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para Aquisição de Fardamentos e Mochilas escolares para atender aos 
estudantes e professores que compõem a rede de ensino da Educação Básica do 
município de Juripiranga - PB, conforme especificações e quantitativos constantes do 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS: 
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2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na (s) propostas (s) são as que seguem: 

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade 
VI. 

Unit. 
VI. Total 

04
10 

PASTA PARA PROFESSOR: resistente, feito em lona 
600, com boa ergonomia para uso diário, com 38 cm 

de largura, 27 cm de altura e 07 cm de 
profundidade, com utilização de cursor duplo azul n9

6 na abertura principal. - Frente da mochila na cor 
azul. - Bolso frontal na mesma cor da bolsa, zíper na 

cor azul e um cursor azul n9 6, com 38 cm de 
largura, 20 cm de altura. - Fechamento por: Zíper de 
correr com 01 cursor niquelado. - A pasta deverá ser 

debruada em todas as junções internas em tecido 
não tecido na cor azul. As costuras externas dever 
ter acabamento com friso PVC na cor branca. - Alça 
de mão em: Fita de nylon azul de 3 cm de largura 

por 30 cm de comprimento - Alga de ombro em: Fita 
de nylon azul de 3 cm de largura por 1,30 m de 

cumprimento, com Sistema regulador com 
acabamento virado na ponta e costurado para evitar 
desgaste. - Logotipo do município deverá ser termo 

aplicado nas cores semelhantes as indicadas, no 
bolso frontal 

Unidades PROPRIA PASTA 500 
R$ 

29,88 
R$ 

14.940,00 

Perfazendo um Valor Total de: R$ 14.940,00 (Quatorze mil novecentos e quarenta reais). 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO (MGM) GERENCIADOR, PARTICIPANTES E 
ADESÃO. 

3.1.—O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA — GERENCIADOR 

3.2. Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21; 

Ill - Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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§ 3° A faculdade conferida neste item estará limitada a órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que, na condição de não 
participantes, desejarem aderir à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital. 

§ 40 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por orgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 50 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere 
este item não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

4.1. A vigência desta ARP sera de 12 meses, podendo ser prorrogada por meio de 
Termo Aditivo nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis. 

5.2. A Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o orgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus pregos aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

5.6. Quando o prego de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido da ordem de serviço e convocar os demais para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 
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5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o orgão 
gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

5.9. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 "a", 5.8 "b" 
e 5.8 "d" será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

5.10. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 
registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Juripiranga fará o 
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
registrados a nova ordem de classificação. 

5.12. A Ata de Registro de Pregos, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E 
FORNECIMENTO 

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Pregos, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou 
receber a nota de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do 
recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito 6 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.2. A Prefeitura Municipal de Juripiranga poderá convocar para substituir o fornecedor 
registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo, podendo ser negociada a obtenção de melhor prego, verificando-se a 
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aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitarias, ou revogará o 
Processo Licitatório, observado o interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer 
representar por representante, mediante apresentação de procuração com poderes 
expressos para firmar contrato. 

6.4. A contratação sera precedida da apresentação de toda a documentação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo 
convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

6.5. 0 contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 
instrumento de contratação. 

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são 
aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta de contrato anexos ao edital. 
6.7. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado. 

7. CLAUSULA SBTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento sera efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) 
Fiscal (is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser 
comprovada a manutenção das exigências da habilitação. 

7.2. 0 toRGÃO GERENCIADOR verificará as hipóteses de retenção na fonte de 
encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados do 
FORNECEDOR no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao 
poder público competente. 

7.3. 0 ÓRGÃO GERENCIADOR deduzirá do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos 
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da FORNECEDOR, 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

8. CLAUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

8.1. 0 fornecimento dos produtos sempre que solicitados, sera realizado no prazo, 

horários e locais previstos nos itens 7. do Termo de Referência, conforme o caso. 
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9. CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do 
art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de ltabaiana - PB para dirimir qualquer dúvida 
oriunda desta Ata de Registro de Pregos. 

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes. 

Juripiranga - PB, 19 de Junho de 2024. 

Pj 

Dhy 

Antonio Mar .1 edes 
Prefeito • n itucional 

Con atante JN FA 
E 

COME 

CA =. 
.0.1../0,21s.7n1m0114 
la cork arse.. a.m..L

to 
a c nu

. 13• .16001.40" 
OU.komirm.0

DE BOLSAS

17000174

FABRICA DA IAMANTINA 
CNPJ sob o n°21.544.717/0001-74 

Nilson Rosa Oliveira de Jesus 
CPF n° 021.610.755-51 

Contratada 

ouza 
ria /2023 

estor ntratos 

TESTEMUNHAS: 

Marla IMOda ituetroz de yedu 
11111`ert Ti1isiN11 iell.081110 tr 

Maria Vitoria Clueiróz de Oliveira 
Portaria n° 016/2024 

Fiscal Administrativo de Contratos 

NOME: (pp' gai0ii iikv, Y./ 4 4/Inlie1 
CPF: (4 .63dZeQ 7-
NOM E:4 2,' '77-azee..0.2, .72X11. ! ..kZele,Z4/1-rl'l 

CPF: .3.>trA. tigç--.6t 

Endereço: Av. Brasil, 380 — Juripiranga/PB — CEP: 58.330-000 I Fone: (83) 3289-1551 

CNPJ: 08.865.933/0001-53 I site: www.juripiranga.pb.gob.br 

E-mail da Licitação: ljuripiranga@gmail.com 

Impresso por convidado em 01/07/2025 09:40. Validação: 7FBE.818B.1E87.CF07.6DF6.6843.166B.4AF3. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 26926/24. Data: 01/07/2024 11:31. Responsável: Camila C. de Melo.

120

120


